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registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) AGERBA, o tempo de serviço 
prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 81629829  GABRIEL 

ALMEIDA 
FERREIRA

 Especialista 
em regulação

 MINSITÉRIO 
PUBLICO

 Judiciário  02.05.2016  17.10.2017

Finalidade:

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
AGERBA
<#E.G.B#570851#30#620644/>
<#E.G.B#570858#30#620652>
Portaria Nº 00320976 de 31 de Agosto de 2021
O(A) Diretor Executivo do(a) AGERBA - AGERBA, no uso de suas atribuições, resolve 
designar JOAQUIM CESAR CAMPOS GUERRA, matrícula nº 81520724, para, em razão de 
Férias no período de 08 de Setembro de 2021 a 17 de Setembro de 2021, substituir CLAÚDIA 
SOUSA CARVALHO DE SANTANA, matrícula nº 92008624, no cargo Chefe de Gabinete, do(a) 
GABINETE DO DIRETOR EXECUTIVO.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
AGERBA
<#E.G.B#570858#30#620652/>
<#E.G.B#570877#30#620671>
Portaria Nº 00320945 de 31 de Agosto de 2021
O(A) Diretor Executivo do(a) AGERBA - AGERBA, no uso da atribuição que lhe foi delegada 
pela alínea “b”, do artigo 1º, do Decreto nº 49, publicado no Diário Oficial do Estado de 
10/05/1991,  resolve  exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 46, da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994.

Matrícula Nome Cargo Unidade Data Início
 81364421  CARLA SAMALI 

TORRES CARDOSO 
DA SILVA

 Técnico em 
regulação

 PÓLO STº ANTº DE 
JESUS

 Data da publicação

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
AGERBA
<#E.G.B#570877#30#620671/>
<#E.G.B#570885#30#620679>
Portaria Nº 00320895 de 31 de Agosto de 2021
O(A) Diretor Executivo do(a) AGERBA - AGERBA no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no(a) LEI Nº 11.051 DE 06/06/2008, resolve nomear o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para o Quadro de Pessoal do(a) AGERBA, habilitado(s) por ordem de 
classificação em concurso público, em conformidade com as disposições do Edital de Abertura 
de Inscrições SAEB/0013/2016, publicado(a) no Diário Oficial do Estado em 17 de Novembro 
de 2016:

Cargo: Técnico em regulação
Fator:  Ampla Concorrência

Inscrição Nome Documento (RG) Pontuação Final Classificação Final
 2026673-  FERNANDA MEIRA GOMES COSTA  0783674252  66  11

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
AGERBA
<#E.G.B#570885#30#620679/>
<#E.G.B#570886#30#620680>
Portaria Nº 00320618 de 31 de Agosto de 2021
O(A) Diretor Executivo do(a) AGERBA - AGERBA no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no(a) LEI Nº 11.051 DE 06/06/2008, resolve nomear o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para o Quadro de Pessoal do(a) AGERBA, habilitado(s) por ordem de 
classificação em concurso público, em conformidade com as disposições do Edital de Abertura 
de Inscrições SAEB/0013/2016, publicado(a) no Diário Oficial do Estado em 17 de Novembro 
de 2016:

Cargo: Técnico em regulação
Fator:  Ampla Concorrência

Inscrição Nome Documento (RG) Pontuação Final Classificação Final
 2019212-  LIVIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA  0716254107  79  1

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
AGERBA
<#E.G.B#570886#30#620680/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#570684#30#620473>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REUNIÃO DO COLEGIADO DA MICRORREGIÃO DE
SANEAMENTO DO LITORAL SUL E BAIXO SUL

PAUTA: Informes gerais; Apresentação do resultado da Consulta e Audiência Pública do 
Plano Regional de Saneamento Básico (SAA e SES); Aprovação final do Plano Regional de 
Saneamento Básico (SAA e SES).
O Secretário Estadual de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, neste ato investido do cargo de 
Secretário Geral da Microrregião, de acordo com art. 43, parágrafo único do Decreto n. 19.337 
de 14 de novembro de 2019, vem por meio desta convocar os prefeitos da Microrregião de 
Saneamento Básico do Litoral Sul e Baixo Sul, para reunião, por meio eletrônico, em conformidade 
com os artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 22º, 23º e seguintes do Decreto Estadual nº 19.337/2019, bem como 
da Lei Complementar n. 48/2019 que se realizará no dia 09/09/2021 das 9h às 12h. O link para 
a realização da reunião e acesso aos documentos será informado oportunamente.

Salvador, 31 de agosto de 2021.
Leonardo Góes Silva
Secretário Geral da Microrregião de Saneamento Básico do Litoral Sul e Baixo Sul
<#E.G.B#570684#30#620473/>

Empresa Baiana de Águas  
e Saneamento S.A. – EMBASA
<#E.G.B#570481#30#620258>
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE CESSÃO DE PESSOAL
1) Partes: Embasa e a Fundação de Assistência Social e Seguridade da Embasa (Fabasa). 
2) Objetivo: Visa disciplinar a cessão realizada pela Embasa da analista de gestão, Mariana 
Sahade Araújo, matrícula nº 13.246, para atendimento de necessidade de recursos humanos ou 
a execução de serviços técnicos de interesse da entidade. 3) Prazo: O presente termo vigorará 
pelo prazo de 05 anos, contado a partir de 01/09/2021. 4) Data de Assinatura: 31/08/2021.
<#E.G.B#570481#30#620258/>

SECRETARIA DA JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#570702#30#620495>
Portaria Nº 00319113 de 31 de Agosto de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. JUST, DIR HUMANOS E DESENV SOCIAL 
- SJDHDS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da 
Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 21223237  JAIME NUNES DOS SANTOS  10.11.2011/09.11.2016  24.08.2021  09.11.2021

Carlos Martins Marques de Santana
SEC. JUST, DIR HUMANOS E DESENV SOCIAL
<#E.G.B#570702#30#620495/>
<#E.G.B#570807#30#620600>
Portaria Nº 00317527 de 31 de Agosto de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. JUST, DIR HUMANOS E DESENV SOCIAL - 
SJDHDS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9° da Constituição 
do Estado da Bahia de 1989 e Art. 64 da Lei n° 11.357, de 06 de janeiro de 2009 c/c Art.1°, §2° da 
Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SJDHDS.

Matrícula Nome Cargo Data início
 21191346  ANA RITA SOUZA SANTOS  Auxiliar admi-

nistrativo
 16.10.2018

Carlos Martins Marques de Santana
SEC. JUST, DIR HUMANOS E DESENV SOCIAL
<#E.G.B#570807#30#620600/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#570470#30#620243>
PORTARIA N° 30 DE 31 DE AGOSTO DE 2021 - A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, considerando as disposições das Leis 
Estaduais nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 12.377, de 28 de dezembro 
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de 2011 e a Lei nº 12.212, de 04 de maio de 2011 e, bem como do Decreto Estadual nº 14.024, 
de 06 de junho de 2012, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Deliberativo do Fundo Estadual de Recursos do Meio 
Ambiente - FERFA, presidido pela Secretária de Meio Ambiente e composto pelos titulares e 
suplentes das seguintes representações, respectivamente:

I. Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA
Titular: Tiago Jordão Porto Santo;
Suplente: Raissa Pimentel Silva Siqueira.

II. Instituto de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA
Titular: Márcia Cristina Telles de Araújo Lima;
Suplente: Daniela Teixeira Fernandes de Araujo.

III. Companhia de Engenharia Ambiental e Recursos Hídricos da Bahia - CERB
Titular: Marco Antônio da Silva;
Suplente: Geane Almeida de Oliveira.

IV. Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEPRAM
Titular: Luiz Victor Marsala;
Representante do Instituto de Defesa, Estudo e integração Ambiental - IDEA
Suplente: Severino Soares Agra Filho;
Representante da Universidade Federal da Bahia - UFBA

Titular: João Lopes Araújo;
Representante da Associação dos Produtores de Café da Bahia - Assocafé;
Suplente: Wilson Galvão Andrade;
Representante do Sindicato das Indústrias de Fibras Vegetais da Bahia- Sindifibra, 

V. Órgãos Municipais de Meio Ambiente
Titular: André Maurício Rebouças Ferraro;
Suplente: Sandro Valença da Silva;
Representantes da Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente da Prefeitura de 
Madre de Deus.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Secretária, em 31 de agosto de 2021.

MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO LIMA
Secretária do Meio Ambiente em exercício
<#E.G.B#570470#31#620243/>
<#E.G.B#570467#31#620240>
RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL Nº 04/2021 
- PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL de n.º 2018.001.000181/INEMA/LIC-00181 
e PROCESSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N.º 1420180028180. PARTÍCIPES: 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA, INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - INEMA e PARQUE EÓLICO DIAMANTE II. Objeto: Termo de Compromisso, no 
valor de R$321.348,51 (trezentos e vinte e um mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinqüenta 
e um centavos), visando o cumprimento na modalidade indireta nos termos do disposto no art. 
20, inciso II do Decreto Estadual de n.º 16.988/2016 por parte do EMPREENDEDOR, referente 
ao empreendimento denominado “Parque Eólico Diamante II”, com vigência de 36 (trinta e seis) 
meses, a partir da publicação do presente extrato. Data da assinatura: 25/08/2021 - Márcia 
Cristina Telles de Araújo Lima - Secretária do Meio Ambiente - SEMA/Diretora Geral do INEMA.

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL Nº 05/2021 
- PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL de n.º 2017.001.002249/INEMA/LIC-02249 
e PROCESSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N.º 1420180013612. PARTÍCIPES: 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA, INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - INEMA e PARQUE EÓLICO ASSURUÁ IV. Objeto: Termo de Compromisso, no 
valor de R$615.532,87 (seiscentos e quinze mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e sete 
centavos), visando o cumprimento na modalidade indireta nos termos do disposto no art. 20, 
inciso II do Decreto Estadual de n.º 16.988/2016 por parte do EMPREENDEDOR, referente ao 
empreendimento denominado “Parque Eólico Assuruá IV”, com vigência de 36 (trinta e seis) 
meses, a partir da publicação do presente extrato. Data da assinatura: 25/08/2021 - Márcia 
Cristina Telles de Araújo Lima - Secretária do Meio Ambiente - SEMA/Diretora Geral do INEMA.

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL Nº 06/2021 
- PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL de n.º 2016.001.002526/INEMA/LIC-02526 
e PROCESSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N.º 1420180028229. PARTÍCIPES: 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA, INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - INEMA e PARQUE EÓLICO LARANJEIRAS I. Objeto: Termo de Compromisso, no 
valor de R$530.498,63 (quinhentos e trinta mil, quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta 
e três centavos), visando o cumprimento na modalidade indireta nos termos do disposto no art. 
20, inciso II do Decreto Estadual de n.º 16.988/2016 por parte do EMPREENDEDOR, referente 
ao empreendimento denominado “Parque Eólico Laranjeiras I”, com vigência de 36 (trinta e seis) 

meses, a partir da publicação do presente extrato. Data da assinatura: 25/08/2021 - Márcia 
Cristina Telles de Araújo Lima - Secretária do Meio Ambiente - SEMA/Diretora Geral do INEMA.

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL Nº 07/2021 
- PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL de n.º 2017.001.000180/INEMA/JUR-00180 
e PROCESSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N.º 1420180028202. PARTÍCIPES: 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA, INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - INEMA e PARQUE EÓLICO LARANJEIRAS V. Objeto: Termo de Compromisso, 
no valor de R$464.164,64 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos), visando o cumprimento na modalidade indireta nos 
termos do disposto no art. 20, inciso II do Decreto Estadual de n.º 16.988/2016 por parte do 
EMPREENDEDOR, referente ao empreendimento denominado “Parque Eólico Laranjeiras V”, 
com vigência de 36 (trinta e seis) meses, a partir da publicação do presente extrato. Data da 
assinatura: 25/08/2021 - Márcia Cristina Telles de Araújo Lima - Secretária do Meio Ambiente - 
SEMA/Diretora Geral do INEMA.

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL Nº 08/2021 
- PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL de n.º 2018.001.0006938/INEMA/LIC-06938 
e PROCESSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N.º 1420180051727. PARTÍCIPES: 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA, INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - INEMA e PARQUE EÓLICO ASSURUÁ 3 I. Objeto: Termo de Compromisso, no 
valor de R$482.789,07 (quatrocentos e oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e 
sete centavos), visando o cumprimento na modalidade indireta nos termos do disposto no art. 
20, inciso II do Decreto Estadual de n.º 16.988/2016 por parte do EMPREENDEDOR, referente 
ao empreendimento denominado “Parque Eólico Assuruá 3 I Energia S/A”, com vigência de 36 
(trinta e seis) meses, a partir da publicação do presente extrato. Data da assinatura: 25/08/2021 
- Márcia Cristina Telles de Araújo Lima - Secretária do Meio Ambiente - SEMA/Diretora Geral 
do INEMA.

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL Nº 09/2021 
- PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL de n.º 2018.001.006708/INEMA/LIC-06708 
e PROCESSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N.º 1420180056745. PARTÍCIPES: 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA e PARQUE EÓLICO ASSURUÁ 3 II ENERGIA S/A. 
Objeto: Termo de Compromisso, no valor de R$505.244,37 (quinhentos e cinco mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais e trinta e sete centavos), visando o cumprimento na modalidade indireta 
nos termos do disposto no art. 20, inciso II do Decreto Estadual de n.º 16.988/2016 por parte 
do EMPREENDEDOR, referente ao empreendimento denominado “Parque Eólico Assuruá 3 
II Energia S/A”, com vigência de 36 (trinta e seis) meses, a partir da publicação do presente 
extrato. Data da assinatura: 25/08/2021 - Márcia Cristina Telles de Araújo Lima - Secretária do 
Meio Ambiente - SEMA/Diretora Geral do INEMA.
<#E.G.B#570467#31#620240/>

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos – INEMA
<#E.G.B#570627#31#620411>
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, através da sua 
Diretora Geral, nos termos do art. 261, inciso III do Decreto Estadual nº. 14.024 de 06 de junho 
de 2012, que aprova o Regulamento da Lei 10.431/2006, c/c artigo 231, inciso I do Código Civil 
- FAZ SABER a todos quando o presente virem, ou dele conhecimento tiverem e, principalmen-
te, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, aos Autuados: HERUNDINA MARIA DA 
SILVA LOPES, CPF nº 756.003.825-53, nos autos do processo administrativo nº 2019-003553/
TEC/AIAP-0051, em 20/10/2020, foi homologado o Auto de Infração de Apreensão, “de 26 
(vinte e seis) aves silvestres nativos do bioma Caatinga sendo: 03 (três) pássaro preto; 03 (três) 
azulões; 02 (dois) cardeais); 02 (dois) periquito São José; 04 (quatro) sabiá; 01 (um) feijão verde 
05 (cinco) fogo pago; 01 (um) caboclo lindo; 03 (três) cólera e 03 (três) papa capim sem as 
devidas licenças do órgão ambiental. A infração foi constatada no dia 05/04/2019 às 12hs00min 
Praça da Matriz número 07 no povoado da Lajinha, zona rural do município de Pindobaçu-Ba, 
sob as coordenadas geográficas S -10.61828° W: -40.28740°.”; GILDEON JOSÉ DOS ANJOS, 
CPF nº 618.631.065-53, nos autos do processo administrativo nº 2015-005335/TEC/AIAD-0272, 
em 06/01/2021, foi homologado o Auto de Infração de Advertência, “ por realizar captação 
superficial de água acumulada em barramento de porte micro construída no Rio da Prata 
(riacho do bebedor) sem a devida autorização (outorga). A infração foi constatada na Fazenda 
Pratinha de Felipão, Lagoa da Boa vista, coordenadas geográficas -12.294357º e -41.819792º, 
Datum Sirgas 2000, município de Seabra, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 
2015.”; VANDI ALVES DA SILVA, CPF nº 004.847.745-14, nos autos do processo adminis-
trativo nº 2017-013473/TEC/AIAD-0517, em 24/11/2020, foi homologado o Auto de Infração 
de Advertência, “ pelo que segue: realizar extração mineral, sem a devida licença ambiental 
do órgão competente; devendo somente realizar intervenção na área, com fins comerciais, 
após sua regularização. A infração de natureza FORMAL e MATERIAL considerada GRAVE foi 
constatada durante inspeção realizada no dia 14.09.2017 às 11h40min na Grota do Riachão - 2 
km da Barragem de Pindobaçu - Povoado de Itapicuru, zona rural do município de Pindobaçu/ 
BA. Coordenadas: -10,81557° / -40,40775°.”; JOSÉ AMERICO VAZ, CPF nº 044.366.956-
20, nos autos do processo administrativo nº 2009-028961/TEC/AIIN-0174, em 24/09/2020, foi 
homologado o Auto de Infração de Interdição Temporária, “na lavra do minério caulim, por 
funcionar sem as devidas autorizações ambientais. A infração foi constatada aos vinte e três 
dias do mês de agosto do ano de 2009, na Fazenda Tabatinga, Zona Rural de Barra da Estiva, 
coordenadas geográficas: 1331006° e 4111357°às 12:50 horas.”. Oportunidade em que concede 
prazo de 20 (vinte) dias para interpor Recurso Administrativo perante o CEPRAM, a contar do 
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